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REQUERIMENTO N° 1/1 C/25

O Vereador CLAUDEMIR SILVA DO NASCIMENTO, 
usando das atribuições que a lei lhe confere, conforme art. 24°. Inciso XV da 
LOM, vem solicitar a V. Exa., após consultado o plenário e com sua anuência, o 
seguinte: Que seja enviado oficio à Excelentíssima Senhora Ana Afif Mateus 
Sarquis Queiroz — Prefeita de Cascavel — CE, solicitando junto à Superintendência 
de Obras Públicas (SOP) do Estado do Ceará, no sentido de viabilizar a instalação 
de uma parada de ônibus nas proximidades do comércio do Sr. João Soares, 
localizado na comunidade de Riacho Fundo - Contendas. 

A solicitação tem como objetivo atender melhor os alunos e pedestres que utilizam o 
transporte público na região, oferecendo mais conforto, segurança e proteção contra 
as intempéries climáticas. Atualmente, a ausência de um ponto adequado obriga os 
usuários a aguardarem o transporte em condições inadequadas, expondo-se ao sol e 
à chuva. 

Dessa forma, requer-se o encaminhamento deste pleito à SOP, visando à execução 
dessa importante melhoria para os moradores e frequentadores da localidade de 
Riacho Fundo — Contendas. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 06 de novembro de 2025. 
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